COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO

PROJETO DE LEI N° 4.741, DE 1998

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO APROVADO PELA CDCMAM

Dé-se ao Substitutivo da CDCMAM a seguinte redacao:

“Art. 1° O art. 6° da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de
1990 — Cddigo de Protecéo e Defesa do Consumidor, passa
a vigorar acrescido de um paragrafo com a seguinte
redacéo:

Paragrafo Unico. Prescreve em trés meses, a contar da
data de envio da Ultima conta ao usuério, o direito de os
fornecedores de servicos de agua, energia elétrica e telefone
reclamarem cobranca de dividas, salvo se for comprovada
culpa do usuéario no estabelecimento de valor cobrado a

menor.”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.
Sala da Comissao, em de de 2000 .

Deputado JOSE DIRCEU
Relator



